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Indica  à  Secretaria  de  Estado  de  Segurança
Pública – SESP, com cópia ao Excelentíssimo
Governador  do  Estado,  a  necessidade  de
aumentar o efetivo da Polícia Militar e Civil no
Município de Lucas do Rio Verde/MT.

        Nos termos do art. 160 e seguintes da consolidação do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro
à Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente à Secretaria de Estado de
Segurança Pública – SESP, com cópia ao Excelentíssimo Governador do Estado, INDICANDO a
necessidade de aumentar o efetivo da Polícia Militar e Civil no Município de Lucas do Rio Verde/MT.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Setembro de 2015

 

José Domingos Fraga
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. (Art.144 da Constituição Federal).

 “Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio...”.

Ou seja, Segurança Pública é dever do Estado, cabendo ao mesmo envidar todos os esforços que se
fizerem necessários para garantira a ordem pública e a integridade física e patrimonial dos cidadãos.

Neste sentido, a presente indicação vem para garantir maior segurança, bem como, a preservação da ordem
pública e da incolumidade dos habitantes do município de Lucas do Rio Verde/MT, mediante o aumento do
efetivo da polícia militar e civil.

 A presente indicação justifica-se como forma de atendimento a Câmara de Vereadores de Lucas do Rio
Verde, demonstram cabalmente a necessidade de aumentar o número de policiais naquele município para
assegurar uma vida mais digna para os habitantes daquela localidade.

Por ser oportuna e justa a medida pleiteada, expressando o anseio da comunidade, contamos com os
Nobres Pares para aprovação da presente iniciativa.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Setembro de 2015

 

José Domingos Fraga
Deputado Estadual


